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Assalto: Contribuicio para o Financiamento da Seguridade Social -
Colina

Período de apuraçao: 01/01/1997 a 30/042003

Ementa: RECEITA DE ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS.
INCIDÊNCIA. RETENÇÃO NA FONTE.

O fato gerador da Cofins para as receitas decorrentes de faturamento para
argio público ocorre no mês do efetivo recebimento. No caso concreto,

, houve a retençáo na data do pagamento da fatura.

Remira) provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
• CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao

recurso, nos termos do voto do Relatar.

€MCOOLLCL, 4.1»Olar .‘
I OS A MARIA TELHO MARQ

tájj •
W ER JOaSILVA
Relatar'

•
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Mauricio Taveira e Silva,
Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça, José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas.
Gustavo Vieira de Melo Monteiro e Roberto Venoso tSuplente).
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Contra a empresa MECTRON - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. foi lavrado amo de infração para exigir o pagamento de Cofins, no valor de
RS 14E101,32, relativa a fatos geradores ocorridos ernre 01/1997 e 04/2003, tendo em vista

• que a çucalização constatou que a interessada declarou e/ou pagou valores menores do que os 	 •
apurados emn base na eacrhuração dos livros fiscais e contábeis.

Tempestivamente a contrilatà te insurge-se contra a exigência fiscal, conforme
impugnação às fls. 386/388, cujos argumentos de defesa estão sintetizados às fia. 438/440 do
Acórdão recorrido.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas - SP manteve o
• lançamento, nos termos do Acórdão DRJ/CPS n 2 7.356, de 03/09/2004, cuja ementa apresenta

e seguinte teor:

• "Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 30/11/2001, 31/12D001, 31/01/2002,
28/02/2002, 30/03/2002, 30104/2002. 30/06/2002, 31/07/2002,
31/08/2002, 30/09/2002, 31/10/2002, 30/11/2002, 31/12/2002,
311012003, 28/02/2003, 31/03/2003. 30/04/2003

Ementa: 1mpu2nacão Parcial. Pagamento.

Consolida-se, administrativamente, a matéria tributável em relação a
qual é manifestada a concorckincia da impugnante, inclusive tendo ela
providenciado o pagamento correspondente, conforme cópia de Darf
apresentada.

Assunto: Contribuição paro o Financiamento da Seguridade Social -
Cofuts

Data do fato gerador: 31/01/1997, 31/12/1997. 30/11/2001,
31/12/2001, 31/01/2002, 28/02/2002, 30/03/2002, 30/04/2002,
30/06/2002, 31/07/2002, 31438/2002, 30/09/2002, 31/10/2002,
30111/2002, 31/12/2002, 31/01/2003, 28/02/2003, 31/03/2003,
30/04/2003

Ementa: COFINS retido por órgão público. Compensacdo, Prova

Para invalidar um demonstrativo elaborado pela próprio contribuinte e
entregue à fiscalização, há que se comprova ., com base na
escrintração, que houve erro em sua elaboração.

Lançamento Procedente".

Ciente da decisão de primeira instância em 21/10/2004, fl. 446, a contribuinte
interpôs recurso voluntário em 18/11/2004, onde, em síntese, alega:

1 - preliminar de decadência para os fatos geradores de 1997. cujo prazo entende
ser de cinco anos; (...„c
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2 - no mérito, argúi que os valores devidos a traerde-•dos meses de 	 .
• janeiro e dezembro de 1997 foram compensados_ com retenções _efetuadas por õrgãos.ptiblicos, .

gelatina a receitas daqueles meses, rçcebidas em maio de 1997 (referente a janeiro de 1997),
dezembro de 1997, fevereiro, março, abril e maio de 1998 (referente a dezembro de 1997), não
remanescendo débitos a ser exigido pelo Fisco; e

• 3 - desconhece a origem do valor de RS 250,57 .que está sendo cobrado, iuma vez
que não houve fato :gerador da Cofins em abril de 21103.	 •

Contados autos aRefação de Bens e Direitos para Arrolamento" (fls. 515/516),
permit. indo o seguimento do nxurse ao Conselho de Contribuintes, conforme preceitua o art.

• 33, § 22, do Decreto8P 70.235/72, com a alteração da Lei n2 10.522, de 19/07/2002.

Na forma regin' zonal, o processo foi a mim distribuído no dia 08/11/2005,
• conforme despacho exarado na folha dos autos - fl. 525.

Em ~sio realizada no dia 21/02/2006 esta Primeira Câmara resolveu converter
o julgamento em diligência, nos termos da Resolução n 12 201-00.582 - fls. 526/530.

Realizada a -diligência, conforme documentos de fls. 544/558, e tendo a
recorrente efetuado o pagamento do débito de RS 250,57 (principal) acima referido, retornaram 	 ;•
os autos a este Colegiaclo.

É o Relatório. (-tf
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Conselheiro WALBE,R JOSÉDA SILVA, Relata

O recurso voluntário e tempestivo, está instruído com a garantia de instância e: ,
•L '	 atende às demais adgências legais, razão pela qual dele conheço.
• _•

l'aatende a rmoortaste ver cancelado 'o Morno tributário dos meses de janeiro de
dezete de 1997, em sede de preliminar, pela decadência, e, no mérito, pelo &to -de os
va1ores exigidos terem tido retidos por &gins públicos e compensados regularmente.

O auto de infração conten-do abrangeu vários períodos ide apuração ocorridos
•- entre janeiro de 1997 e abra de 2003.

- A empresa autuada discorda doi valores lançados e relativos aos meses de
• janeiro e dezembro de 1997. Para os demais ateses, concorda com o lançamento e efetuou o

respectivo paganaento. No curso da diligência efetuou e pagamento do saldo de RS 250,57
questionado no recurso voluntário. ,

• •

	

	 Realizada a diligência, -onde a reconrente detalha os valores retidos por ógãos
públicos ~lados" regularinente em sua escrita contábil.

Compulsando os autos, pude constatar que assiste razão à tvwflunte.

A base decálculo utilizada pela Fiscalização para os meses de janeiro/97
(RS 1.119.332,88) e dezembro/97 (RS 3.087.290,68) incluiu receitas faturadas para órgãos 	 N

	

públicos e recebidas em meses posteriores, conforme se constata nos lançamentos contábeis da	 • 'Nf:
recorrente, resumidos nos demonstrativos de fls. 495 e 496.

Sobre tais ;valores incidiu, de fato, a Cofias, cujo valor foi retido pelo órgão
público pagador na data do efetivo pagamento da fatura.

Esti provado que não há diferença a recolha por parte da recorrente, devendo
ser cancelados os valores lançados no auto de infração e relativos aos fatos geradores ocorridos
nos meses de janeiro e dezembro de 1997.

•
Nos termos do 441 do art. 59 do Decreto all 70.235t72, deixo de apreciar a

preliminar -de decadência suscitada pela recorrente.

Por tais razões, que reputo sufieientes ao deslinde, ainda que outras tenham sido
sdinhadas, voto no sentido de dar provimento parcial no recurso voluntário para excluir os .
débitos dos meses de janeiro e dezembro de 1997.

Sala, dioats Siares,-7 19 de setembro de 2006.

WALBER JOSÉ D. SILVA	 içai
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